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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS,1

CENTRO

VALENTE - BA

15.845.896/0001-51

CONTRATO N°   034/2017

Contrato que entre si fazem,  de  iim  lado,  o  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  CNPJ  n°  13.845.896/0001-51  com sede a  Praça  Getúlio
Vargas, 01, Centro,  na cidade de Valente,  Estado da Bahia,  representado neste ato pelo Sr° Prefeito  Municipal Marcos Adr/.ano
de  O//.ve/.ra Arau/.o,  portador do  CPF nD  560.617.575-49  e  RG  n°  03.345.466-30  SSP/BA,  residente  e  domiciliado a  Rua  Dioníslo
Mota,  31,  Dionísío  Mota,  Valente-Ba,  CEP: 48890-000,  autorizado  pelo art.  86, XIV,  da sua  Lei  Orgânjca,  doravante denominada
CONTRATANTE e, do outro lado JN  DISTRIBUIDORA E TRANSPORTES LTDA.  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ  sob  n°  17.190.183/0001-58,  estabelecida  na  Estrada  para  Piana,120  Baírro Antonio  Lopes,  Cidade: Valente -Bahia,  CEP:
48.890-000,  através  de  seu  representante legal,  o Sr°  Euvaldo  Lopes  da  Cunha  Neto,  brasjleiro,  maior,  solteiro,  portador da
Carteira de ldentidade  n°  12.586.157-54,  SSP/BA e  inscrito  nci  CPF n° 053.074.105-90,  denominada  CONTRATADA,  observado
a DISPENSA N° 07-018/2017 e PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 116/2017,  mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -OBJETO

1.1  -CONTFUTAÇÃO  DE  EMPF`ESA PARA  FORNECIMENTO  DE  ÓLEO  LUBF`IFICANTE,  FLUIDOS  E  FILTF`OS  DESTINADOS
A  MANUTENÇÃO  DE  MÁQUINAS  ENCHEDEIRA,  CAÇAMBA DE  PLACA  NZT-6742,  RETROESCAVADEIRA,  CAÇAMBA  DE
PLACA NZP-5418,  BIZORO,  ENCHEDEIRA C-55  E  PATROL  QUE  SERVEM  A SECRETARIA MUNICIPAL  DE
!NFRAESTRUTUF`A,  OBRAS  E TRANSPORTES  PUBLICOS  E  ÔNIBUS  ESCOLARES  OUJ-2935,  NZY-2387  E Jsl-0107  QUE

O SERVEM AC! FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA -PRAZO  DE EXECUÇÃO DO OBJETO

2.1  -0 prazo do presente contrato vigorara  na data de sua assinatura após a entrega da autorização de fornecjmento,  com
vigêncja  até 31/12/2017,  pcidendo  ser prorrogado,  a  critérios das  partes,  desde  que  satisfeita  às  obrigações  pertinentes  durante  o

período que vigora o  contrato de acordo ao  inciso  11  do Artigo 57,  da  Lei  n° 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA -DO PREÇO  E FORMA DE PAGAMENTO

3.1  -0 preço estimado a ser pago a Contratada é de:  R$ 7.997,81  (Sete mil]  Novecentos e  Noventa e Sete  Reais e oitenta e
um  Centavos), observada a seguinte forma de  pagamento: Parceladamente,  através de transferência eletrõnica em Conta do
Credor.

3.2 -A conta do Credor deverá ser preferencialmente mantida em instituição financeira Ídêntica ao do CONTRATANTE.

0
3.3 - Em  caso de impossibilidade do cumprimento do item 3.2.  o credor ficará responsável pelas custas das tarjfas bancárias em
decorrência do pagamento.

3.4 -Os preços acordados compreendem tc>dos ci§ custos de execução, diretos ou indiretos.

3.5 -Todas as despesas com os produtos para confecção dos ovos serão por conta da CONTF`ATADA.

CLÁUSULA QUARTA -RECURSOS FINANCEIROS

4.1  -As despesas decorrentes da execução deste con`trato correrão por conta da  DOTAÇÂO da SD  Especificada dentro do
Processo  Licitatório

CLÁUSULA QUINTA -DAS  OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

5.1  -Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento;

5.2 -Proceder o pagamento devidc>,  no  prazo e condições estabelecidos,  respeitadas, inclusive,  as normas  pertinentes a
reajustamentos e atualizações monetárias,  estas nas hipóteses de eventuais atrasos no adimplemento das obrigações;

5.3 -Cer{ificar, tempestivamente,  se os objetos a serem entregue obedecem as condições contratuais estipuladas;
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5.4 -Oferecer a Contratada todas as informações e condições indispensáveis ao pleno e desembaraçado cumprimento da
prestação e ela contratualmente imposta.

CLÁIJSULA SEXTA -DAS OBRIGAçÕES  DA CONTRATADA

6.1  -Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento.

6.2 -E de inteira responsabilidade da Contratada o fornecimento do objeto deste contrato,  não podendo ela eximir-se,  ainda que
parcialmente.

6.3 -Receber as ordens de fornecimento expedida pelo Setor Competente e fornecer c> objeto no prazo estipuladc> neste
contrato.

cdà4
-Responder pelos danos causados,  diretamente a Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua  culpa ou dolo na execução
contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS SANçÕES PARA 0 CASO DE INADIMPLEMENTO

7.1  -Serão observadas as disposições  do capítulo  111  da  Lei  e  normas geraís  n° 8.666/93,  21  dejunho de  1993.

CLÁUSULA 0lTAVA -DA RESCISÃ0

8.1  -0 descumprimento das condições ora ajustadas, que implíquem inexecução total ou  parcial deste instrumento,  ensejar-lhe
á,  conforme o caso,  rescisão administrativa, amigável ou judicial, observadas as situações típicas, as condutas,  as cautelas. as
consequênclas e os direitos assegurados a Administração, conforme a legislação aplicável.

CLÁUSULA NONA -DA FISCALIZAÇÃ0

9.1. Todos os produtos/serviços obj.eto desta licitação serão fiscalizados pela Prefeitura,  através de  prepostos credenciados junto
a CONTRATADA, cibrigando-se esta a assegurar a  esses prepo§tos livre acesso aos locais de onde encontram-se os produlos   e
tudo facilitar para que a fiscalização possa exercer integralmente a siia função e com  ela entender-se diretamente sobre os
assuntos ligados aos  prodiitos contratados.

•Q.2.AscomunicaçõesentreafiscaHzaçãoeafomecedoradosprodutosserãosempreporescrito.Quandoporneces§idadeou

conveniêncía do sewiço,  houver entendimentos verbais, estes serão confirmados por escrito dentro do prazo de 02 (doís) dias
após os mesmos.

9.3. A fiscalização poderá aplicar sanções e multas à CONTRATADA,  nos termos deste edital,  bem como examinar,  a qualquer
tempo, a documentação da contratada.

9.4. Se a qualquer tempo, a fiscalização da prefeitura observar que os métodos de trabalho da  CONTRATADA são ineficien{es
ou inadequados à execução do objeto lícitado, à segurança dos trabalhos, ou do público e/ou o ri{mo requerido para a realização
dos trabalhos,  poderá exigir que a CONTRATADA aumente sua segurança,  eficiência e qualidade de modo a assegurar o
cumprimento dos serviços. Ainda que ocorra caso fortuito ou  de força maíor ou qualquer outro motivo alheio ao controle da
Prefeitura,  a  Fiscalização  poderá  exigir que a  contratada  intensifíque  a  execução dos trabalhos,  inclusive em  horário
extraordinárlo, a fim de garantir a entrega dos objetos no prazo  preestabelecido.

9.5. A fiscalização da  Prefeitura não diminui nem exclui a  responsabilídade da contratada pela qualidade e correta execução dos
serviços/fornçcimento.

9.6. As observações,  ordens e instruções da fiscalização serão, obrigatoriamente,  registradas  no "díário dos serviços". no qual a
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contratada fará, também, o registro de todas as ocorrências verificadas durante a execução dos trabalhos.

9.7.  Competirá  ao  CONTRATANTE proceder ao  acompanhamento da  execução do  contrato,  na forma  do  Capi.tulo  111  da  Leí
Federal 8.666/93,  competindo ao servidcir ou comissão designados,  primordialmente:

1)   a) anotar,  em  registro próprio,  as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as
providências necessárjas à correção das falhas ou defeitos observados;

2)   b) transmitír ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de execução,
quando for o caso;

3)    c) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central  de controle,  acompanhamento e
avaliação financeira de contratos e convênios,  dos incidentes e ocorrências da execução que possam
acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual;

4)    d) adotar, junto a terceiros,  as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato;
5)    e) promover,  com a presença da contratada,  a verificação da  execução já  realizada,  emitindo a

competente habilitação para o recebimento de pagamentos;

o6)
f) esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente da
Administração, se necessário,  parecer de especialistas;

7)    g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órghão central de controle,  acompanhamento e avaliação
financeira de contratos e convênios;

8)    h) fiscalizar a obrigação da contratada de manter,  durante toda a execução do contrato,  em
compatibilidade com as obrigações assumidas,  as condições de habilitação e qualificação  exigidas na
licítação,  bem como o  regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;

9)   i) ordenar a imediata retirada,  de suas dependências,  de empregados da contratada,  cuja
permanência. seja inconveniente ou  que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora,  correndo,
por exclusiva conta da contratada,  quaisquer Ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias,
bem cómo qualquer outra que tal fato imponha;

10)j) solicitar da Contratada,  a qualquer tempo,  a apresentação de documentos  relacionados com a
execução do contrato.

9.8. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalízação do contratante, não eximirá à contratada de total  responsabilidade na
execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA -DO  FtEAJUSTE

-Q:;Íía;ã:Sd:riçe°r:apd°od.erã°Serreajustadospelaspariesdecomumacordo,respeitando-seaiegisiaçãoordináriaconforme

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA -DAS  DISPOSIÇÕES  FINAIS

11.1  -Os tributos que sejam devidos em decorrência direta ou  indireta da execução dos serviços, serão da exclusíva
responsabilidade da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA -FORO

12.1  -É eleito o foro da comarca de Valente,  para conhecer e decidir quanto aos litígios que possam decorrer da  execução deste
contrato.

E por estarem às partesjustas e acordes, firmam este Ínstrumento em  03  (três) vias, para  um só efeito legal, jimtamente com
cluas testemunhas adiante  nomeadas, maiores,  idôneas e capaz.es, sendo uma via para a  Contratada,  uma para a Contratante e
uma  para  o  Registro  Legal.

Valente -Bahia,17 de  Fevereiro de 2017.
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CONTRATANTE:

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO
DA BAHIA.

Testemunhas:

0
Ll`,&...-.,',,.I-,--,,..l

cPF/RG:   OJJ`3

`0'

ArauÀo~

.k..S..A;#.w)
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CONTRATADA:

JN  DISTRIBUIDORA E
TRANSPORTES  LTDA

Representante legal

cpF/RG: J 3í33 / C/ 9 9 I
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